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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 94, DE 1998

Mensagem nº 103, do sr. Governador do Estado

São Paulo, 6 de junho de 2001
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 94, de 1998, aprovado por essa nobre Assem​bléia conforme Autógrafo nº 24.977, pelas razões adiante aduzidas.


De origem parlamentar, a propositura atribui a de​nominação de “Pe. Cícero Romão Batista” à Escola Estadual Sítio Bom Jesus/Parque Havaí, em São Bernardo do Campo.


Assinalo, desde logo, que o veto ora oposto não re​presenta – e nem poderia representar – qualquer desrespeito à memória do ilustre homenageado.


No entanto, vejo-me compelido a negar assenti​mento à medida, uma vez que o Conselho de Escola pretende conferir o nome do saudoso Governador Mário Covas àquela unidade escolar. 


Haverá, com certeza, outras oportunidades para prestar a homenagem consubstanciada na proposta.


Expostos os motivos que fundamentam a impugna​ção que oponho ao Projeto de lei nº 94, de 1998,  devolvo o assunto ao oportuno  exame dessa ilustre Assembléia, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

